
 
 
RELATÓRIO CPPP – COMITÊ DOS PRESTADORES DE PEQUENO 

PORTE – COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
(POSTES) 

 
Introdução 
 
O compartilhamento de postes entre distribuidoras de energia elétrica e 
empresas de telecomunicações é um tema crucial para a infraestrutura nacional. 
Desde 2018, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e a Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL) estavam revisando a Resolução 
Conjunta 004/2014, com base na consulta pública 73/2018, para adequá-la às 
necessidades atuais do setor. Em 23.07.2024, a ANEEL decidiu extinguir esse 
processo de revisão devido ao impacto do Decreto Presidencial 12.068/24, uma 
decisão que representa um prejuízo tremendo para a evolução regulatória e a 
segurança jurídica do setor. Este artigo explora as implicações dessa decisão, 
os argumentos apresentados e a tensão política subjacente entre os setores 
envolvidos. 

O Decreto Presidencial 12.068/24 e Suas Implicações 
 
O Decreto Presidencial 12.068/24, emitido pela Presidência da República, teve 
como um dos objetivos regulamentar a cessão de uso do postes para terceiro, 
um ponto crucial na disputa entre ANEEL e ANATEL perante o processo 
administrativo para edição do novo regulamento, processo nº 
48500.003090/2018-13, em análise desde 2018. 

A interpretação do decreto trouxe mais complexidade ao invés de resolver as 
questões jurídicas existentes. Segundo Sandoval Feitosa, diretor-geral da 
ANEEL, o decreto não esclareceu as dúvidas jurídicas levantadas pelas 
procuradorias especializadas. Além do mais, esse ponto sensível defendido pela 
ANEEL revela uma defesa das Cias. de Energia, que começaram a enxergar o 
compartilhamento dos postes como sendo uma fonte de receita considerável (a 
ser ainda mais explorada), mesmo, historicamente, não tomando medidas de 
fiscalização e organização das redes de telecomunicações. 

Extinção do Processo de Revisão da Resolução Conjunta 004, Processo nº 
48500.003090/2018-13 
 
Na 26ª reunião pública ordinária da diretoria da ANEEL, realizada no dia 23 de 
julho de 2024, às 9 horas, a diretoria da ANEEL decidiu, por unanimidade, e 
para surpresa de todos, especialmente, surpresa da ANATEL, extinguir o 
processo de revisão da Resolução Conjunta 004, em tramitação desde 2018. 



 
 

Feitosa, Diretor da ANEEL, argumentou que o decreto não abordou 
adequadamente a questão da cessão do direito de exploração comercial dos 
pontos de fixação dos postes. Ele destacou que a proposta em discussão (cessão 
para um agente neutro denominado de “posteiro”) não era razoável, pois, 
permitia a cessão de exploração de ativos em áreas lucrativas, mas não em áreas 
deficitárias, criando um “limbo” operacional tremendo. Além disso, Feitosa 
argumentou que foi criada uma insegurança jurídica gigante devido a 
interferências em vários comando legais e em relações contratuais. 

Feitosa também enfatizou que o decreto não pacificou a questão semântica que 
é alvo de divergência entre ANEEL e ANATEL. A principal disputa no 
processo de revisão é sobre a cessão dos postes versus a cessão do direito de 
exploração comercial dos pontos de fixação. Além disso, Feitosa defendeu que 
as novas regras deveriam se aplicar, se fosse o caso, apenas as novas concessões 
de distribuição elétrica, a partir da assinatura de novos contratos, por um 
período de 30 anos, não podendo o Decreto Presidencial impor tal poder dever 
sem observar tais questões cruciais. 
 
Impacto da Decisão e Próximos Passos 
 
 A decisão de extinguir o processo de revisão da Resolução Conjunta nº 004, 
para iniciar um novo processo do zero foi unânime entre os diretores da 
ANEEL. Fernando Mosna, que inicialmente apresentou um voto divergente, 
retirou sua oposição após o decreto presidencial ser editado, afirmando que 
novos fatos merecem uma nova análise técnica. A nova tramitação será 
direcionada para a adequação às regras estabelecidas pelo decreto 
governamental, e não pela atualização da Resolução Conjunta 004. Logo, a 
decisão tomada pela ANEEL fará com que o processo de regulamentação do 
compartilhamento dos postes, aguardada desde 2018, seja reiniciada com outro 
viés normativo. 
 
Continuidade da Resolução Conjunta 004 e o Impacto nos Processos 
Judiciais 
 
A noticiada extinção do processo que previa a revisão da Resolução Conjunta 
nº 004/2014, na nossa ótica, não prejudicará os processos judiciais em curso, 
que debatem principalmente a aplicação de um preço justo e razoável a ser 
aplicado nos contratos de compartilhamento de pontos de fixação, pois, a 
mencionada Resolução Conjunta nº 004 continua em vigência. 

 



 
 

A edição do Decreto Presidencial nº 12.068/24, mesmo tendo gerado a extinção 
do processo de revisão da Resolução Conjunta nº 004/14, na nossa ótica, poderá 
beneficiar as ações em curso. 

Em grande parte, o Decreto Presidencial nº 12.068/24 regulamentou a licitação 
e a prorrogação das concessões de distribuição de energia elétrica. Além disso, 
o referido decreto ainda regulamentou a Lei Geral de Telecomunicações (Lei 
nº 9.427/1997). Nesse contexto, o Decreto afirma no seu art. 16, §2º, que o 
compartilhamento de postes “será objeto de exploração comercial por meio de 
oferta de referência de espaço de infraestrutura, conforme regulação conjunta 
da ANEEL e da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, quanto ao 
preço, ao uso da faixa, dentre outros.” 
Ao afirmar que o compartilhamento será explorado com base na “oferta de 
referência conforme regulação conjunta (…), quanto ao preço”, podemos 
defender que já existe um conceito do que seria a denominada “oferta de 
referência”, que no caso concreto, já está previsto, no art. 1º, da Resolução 
Conjunta nº 004/14. 
Alinhado a esse entendimento, é importante verificar que na sequência, perante 
o §3º, inc. I, do art. 16, o Decreto afirmou que “a cessionária estará sujeita à 
regulação conjunta da Aneel e da Anatel”. 
Logo, com a edição do referido decreto, é possível concluir que o preço de 
referência passou a ser de observância ainda mais obrigatória pelas 
Concessionárias de Energia Elétrica. 

Esse entendimento pode ser utilizado, então, para auxiliar os processos judiciais 
em curso e em novos processos judiciais que visam obter a aplicação de um 
preço de compartilhamento justo e razoável. E se o Decreto Presidencial 
consolidou ainda mais a obrigação de se observar uma “referência quanto ao 
preço” (que deve ser justo e razoável e não discriminatório, conforme o art. 
73,  LGT, Lei 9.472/97), que seja aplicado o próprio “preço de referência” 
previsto na Resolução nº 004, já editado pelas Agências de forma conjunta. 

Além mais, já existem várias jurisprudências dos tribunais pátrios, inclusive, 
em tribunais superiores, antes mesmo da publicação do Decreto Presidencial, 
que já consideram obrigatória a observância do preço de referência previsto na 
Resolução 004/2014. 

Posição da ANATEL e Impactos na Expansão da Conectividade 
 
Segundo informou sites especializados no setor de telecomunicações, no 
mesmo dia da reunião da ANEEL, a ANATEL expressou forte discordância 
com a decisão que encerrou o processo de revisão da norma de  



 
 

compartilhamento de postes. A ANATEL considerou a decisão um retrocesso, 
prejudicando a conectividade no Brasil, “já que postes são essenciais para a 
instalação de cabos de telecomunicações”. E segundo a Anatel, “o 
arquivamento mantém a desordem na infraestrutura e atrasa a solução do 
problema.” Isso além de gerar imensas reanálises e retrabalhos, eis que o 
referido processo já estava maduro em várias outras frentes diferentes da 
questão do posteiro. 

Isso porque a revisão da norma de compartilhamento previa abordar vários 
temas e especificidades de enorme importância para o mercado nacional de 
compartilhamento entre empresas de telecomunicações e concessionárias de 
energia elétrica. 

A ANATEL, então, de vários prismas, viu com muita preocupação a decisão de 
arquivamento do processo de revisão das normas de compartilhamento, tomada 
pela ANEEL em decisão unilateral. Ainda mais, após o seu alinhamento com 
política pública dos Ministérios das Comunicações e de Minas e Energia, com 
a Portaria Interministerial MCOM/MME nº 10.563/2023, e o Decreto 
Presidencial nº 12.068/2024. 

Considerações da ANEEL e a Questão do “Posteiro” 
 
A ANEEL considera que o poste é um ativo vinculado ao serviço público de 
distribuição de energia elétrica, ativo que consta nos contratos de 
concessão/permissão das distribuidoras. A responsabilidade pela gestão desse 
ativo é da distribuidora, cabendo a ela decidir, nos termos dos contratos 
vigentes, qual o melhor modelo e quais riscos devem ser assumidos ou 
repassados a terceiros nessa gestão. 

Assim, a nosso ver, a ANEEL não concorda com a proposta de existência de 
um “posteiro”, ao contrário da Anatel e demais agentes de mercado. Diante do 
decreto que permitiu a figura do posteiro, a ANEEL, através do voto proferido, 
mandou um recado claro de que não irá aceitar facilmente essa imposição de 
poderes e interferência criada por força do Decreto Presidencial. Além do mais, 
a Aneel fez questão de taxativamente constar no voto todas as particularidades 
sensíveis e inerentes a insegurança jurídica criada pelo Decreto conforme já 
informado acima. 

Nesse ponto, entendemos que a Aneel possui fundamentos sólidos. Pois, de 
fato, é preocupante, de vários prismas, a criação de um posteiro (empresa que 
teria grande abrangência e poderio), que nascerá contendo grande ativo de 
infraestrutura, criada para gerir e solucionar o maior problema na última década  



 
 

de um mercado conjunto. Sem contar o nascimento do posteiro dentro de uma 
redoma de totais inconsistências jurídicas, ferimentos a direitos de terceiros e 
lesões aos contratos de concessão. 

Além mais, é importante destacar que se as Cias de Energia locais, de forma 
pulverizada, não estão conseguindo gerir, fiscalizar e resolver o problema do 
compartilhamento. Com isso, a centralização em um novo agente, de porte 
gigantesco, ao nosso ver, não conseguirá melhorar o ecossistema em curto 
espaço de tempo ou de forma efetiva. 

Mas, o arquivamento do processo de revisão diante da discordância em relação 
a um tema (posteiro), dentre um arcabouço de várias outras normas que 
serviriam para pacificar inúmeros debates inerentes ao compartilhamento, 
prejudicou imensamente toda a sociedade brasileira. 

 

Conclusão 
 
A extinção do processo de revisão da Resolução Conjunta 004/2014 marca um 
ponto crítico na regulação do compartilhamento de postes no Brasil. A decisão 
da ANEEL, motivada pela complexidade jurídica introduzida pelo Decreto 
Presidencial 12.068/24 e pela tensão política entre os setores envolvidos, 
destaca a necessidade de uma nova abordagem regulatória. O reinício do 
processo busca alinhar as regras às diretrizes governamentais, mas coloca em 
debate a autonomia das agências reguladoras e prejudica a sociedade com a 
demora em obter outras soluções importantes de pacificação. 

Noutra banda, a manutenção da Resolução Conjunta 004/2014, atualmente em 
vigor, assegura que os processos judiciais (que debatem preço de 
compartilhamento) em curso, não sejam prejudicados, proporcionando 
estabilidade regulatória enquanto novas diretrizes são estabelecidas. Além 
disso, a expressão “oferta de referência” prevista no decreto sustentará ainda 
mais a obrigatoriedade na aplicação do “preço de referência” já existente, 
fortalecendo posições em ações judiciais. Além de consolidar e fortalecer 
entendimentos jurisprudenciais no mesmo sentido. 

Observações de Efeito Prático 
 
Nestas observações trazemos alguns questionamentos para reflexão em relação 
a pontos críticos não observados, ou não ainda mencionados de forma mais 
crítica que aponte os riscos e a realidade do que pode acontecer, com o objetivo 



 
de trazer pontos de vistas diferentes e buscar soluções mais alcançáveis e 
seguras pelo menos para o primeiro momento, afim de se iniciar uma ação 
concreta, ou com a finalidade de trazer pacificação entre as partes interessadas 
envolvidas, vejamos quais são: 

Da Aneel 

As Agencias reguladoras são empresas públicas independentes criadas para se 
regular e proteger o interesse da sociedade, sendo o intermediário entre as partes 
interessadas e assim se tornar harmônica e justas todas as discussões. Entendo 
que o decreto de certa forma causou desconforto na referida Agência, sem aqui 
discutir a boa ou má intenção do Governo Federal, porém de certa forma se 
colocou acima daquele que tem a prerrogativa de atuar regulando, deferindo ou 
indeferindo sobre aqueles assuntos a que está submetida, e talvez não esgotando 
o suficiente o assunto entre eles, mesmo que entre nós do setor já seja algo 
muito desgastado. Dito isto e com a sinalização de volta à estaca zero por parte 
da mesma, trago algumas considerações que talvez possam ser observadas que 
não nos leve tão ao início assim: 

 Posteiro Nacional 

Dificuldade logística e custo. Foi apurado o custo fixo necessário para se manter 
uma empresa deste porte trabalhando de forma efetiva, com capacidade técnica 
para se cumprir todas as etapas necessárias? Pois ao contrário de outros recursos 
lógicos como numeração de IPs por exemplo, estamos tratando de infraestrutura 
física em um espaço continental, onde a efetividade precisa ser e estar presente 
de forma unânime, para todos. 

Quais os riscos de inserção de influência política nesta empresa posteira, com 
objetivos diferentes daqueles a que se propõe, podendo se tornar mais um ente 
arrecadador e com possibilidade de lobby em favor daqueles que poder para 
isso tiverem? Estamos falando de bens da união em concessão, portanto essa 
prerrogativa é possível. 

Em relação ao conflito deste posteiro com a concessionária de energia, onde de 
certa forma não querendo aqui me colocar de forma coloquial mas sendo essa a 
melhor forma de expressar e trazer o entendimento, tornaria o poste um “ 
cachorro de dois donos”? Quais os conflitos possíveis nesta relação? Aqui 
destaco por exemplo os efeitos práticos de uma fiscalização, caso este posteiro 
identifique uma rede irregular, seria este o executor da remoção dos cabos, ou 
a concessionária seria acionada para tal? Como a concessionária receberia essa 
demanda, uma vez que não mais aufere os recursos deste compartilhamento. 

 



 
 

Dentre esses conflitos por exemplo destaca-se a perda de receita por parte das 
concessionárias de energia, e em pesquisa em balanços de algumas delas não 
encontramos a informação de repasse dos recursos auferidos com 
compartilhamento para a modicidade tarifária, ficando estes somente com a 
própria concessionária em suas receitas acessórias. 

Da Fiscalização 

Durante a elaboração deste documento conversei com alguns advogados 
especializados não só em telecomunicações mas também em direito de forma 
ampla, e foram unânimes em dizer o seguinte: Existem efeitos jurídicos 
consagrados em normas inclusive criminais, que impedem que de fato a 
interrupção abrupta sem comunicação e prazo corretos causem efeitos 
benéficos à regularização, trazendo possibilidades reais de brigas judiciais que 
podem durar longos períodos de tempo. Ademais as concessionárias não 
possuem equipes dedicadas ao setor de compartilhamento, além de terceirizar 
os seus censos com critérios duvidosos e não transparentes, sem direito de 
conferência e ampla defesa ( contraponto ou regularização apurando-se o 
correto). Portanto exigir das mesmas que tenham equipes dedicadas a isso e 
com estrutura que atenda a demanda seria um caminho alcançável e mais 
rápido, pois já é delas o domínio e mapeamento dos postes em cada região, 
juntamente com um conjunto de amparos legais que torne de fato o “corte” 
legítimo e o preço justo. 

Das Cobranças 

O maior empasse sempre foi o preço e nunca quem toma conta do ativo (poste), 
portanto acredito que tornar o preço de referência teto e se pacificar as regras e 
amparando os envolvidos seja o que mais nos trará resultados, sendo assim 
considero alguns itens: 

a) Preço de referência se tornar preço teto; 

b) Cabo drop não pode ser cobrado até 150 metros, pois a alta rotatividade 
de clientes causa um trabalho enorme tanto para o prestador de serviços 
quanto para a concessionária, pelo amplo dinamismo desse movimento 
comercial e alta concorrência do setor; 

c) Não haver cobrança de CTO ( Não existe forma de se atender o cliente 
sem esse equipamento, da mesma forma que não se justifica lançar o 
cabo sem que ele termine na CTO), básico assim; 



 
d) As concessionárias podem e precisam rever a quantidade de níveis, pois 

a norma atual se baseia em cabeamentos metálicos antigos, muito 
onerosos aos postes antigamente, podendo trazer novas receitas, 
diminuindo o custo individualmente e estimulando a regularização; 

e) Os índices de reajustes necessitam ser pacificados como aquele de menor 
impacto naquele ano, seja IPCA, IGPM ou outro, mas sempre aquele 
menos oneroso; 

Opinião final 

 Entendo que buscar a solução não excluindo todos os personagens hoje 
participantes da estrutura de compartilhamento, trazendo soluções onde todos 
se responsabilizem e participem de seu cumprimento seja o caminho mais curto 
para o anseio do desejo de todos. As observações e relatos acima também são 
harmônicas com as opiniões de vários associados que convidei a conversar 
sobre o tema. 

 BELO HORIZONTE, 03 DE AGOSTO DE 2024 

Jony Cruz 
Vice Presidente 
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